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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETÔNICO Nº 029/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
072/2021 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 

EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE PARA O ITEM 02 -  ART. 48, I, LEI COMPLEMENTAR 147/2014 

 
1 – PREAMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará a licitação na modalidade pregão, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item no dia 08/09/2021 às 09:30h, nos 
ditames da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar 123/2006, Lei 11.488/07, 
Decreto Municipal nº  12/07, Decreto Municipal 34/2020, e alterações 
posteriores, bem como as cláusulas previstas neste Edital e anexos. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 16:30 horas do dia 24/08/2021 ás 

09:30 horas do dia 08/09/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:31 horas do dia 

08/09/2021  às 10:00 horas do dia 08/09/2021. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:01 horas  do dia 

08/09/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de 

conexão a internet, para atender os diversos Setores do Município de 

Capela Nova conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital com as características descritas abaixo: 

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas 

em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício 

de 2021 na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO: 02.004.002 10.301.0284 2.220 3.3.90.39.00.102 

DOTAÇÃO: 02.004.002 10.301.0285 2.220 3.3.90.39.00.155 

DOTAÇÃO: 02.004.002 10.301.0285 2.220 3.3.90.39.00.159 

DOTAÇÃO: 02.004.002 10.303.0284 2.225 3.3.90.39.00.102 

DOTAÇÃO: 02.001.001 04.122.0265 2.005 3.3.90.39.00.100 

DOTAÇÃO: 02.003.001 12.122.0113 2.022 3.3.90.39.00.101 

DOTAÇÃO: 02.001.002 04.122.0104 2.006 3.3.90.39.00.100 

DOTAÇÃO: 02.004.001 10.122.0129 2.051 3.3.90.39.00.102 

DOTAÇÃO: 02.009.005 08.243.0165 2.090 3.3.90.39.00.100 

DOTAÇÃO: 02.014.001 08.244.0158 2.110 3.3.90.39.00.100 

DOTAÇÃO: 02.014.001 08.244.0158 2.110 3.3.90.39.00.129 

DOTAÇÃO: 02.006.001 28.846.0000 0.007 3.3.90.92.00.100 

DOTAÇÃO: 02.003.001 12.361.0114 2.025 3.3.90.39.00.101 

DOTAÇÃO: 02.011.001 19.573.0104 2.199 3.3.90.39.00.100 

DOTAÇÃO: 02.002.001 04.181.0106 2.008 3.3.90.39.00.100 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos 
de empresas. 
3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora 
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
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3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 
do Brasil (ANEXO 04) 
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  
          c) Especificações do produto/serviços objeto da licitação em 
conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens 
específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ. “A empresa 
participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 
parágrafo 5º. 
O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 
 
3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação 
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
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CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br.  
4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            
4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do 
Brasil. 

4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 

da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da 
corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido.   

4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 Para os itens licitados, a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

4.14.5  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

mailto:contato@bll.org.br
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 

LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário  

6.1.2. Especificação; 

6.1.3. Fornecedor;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)  dias, 

a contar da data de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 

sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado 

por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência, se houver. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

nas normas de regência de contratações públicas federais, quando 

participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 

Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES.   

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar 

conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de 

lance para esse lote.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
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7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.10.2 Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa 

fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa 

de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante.  

7.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa 

e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.17  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate 

será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

7.18    A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.. 

7.19 Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.19.1 no pais; 

7.19.2 por empresas brasileiras;  
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7.19.3 por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.19.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.20 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.21.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.21.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 12 (doze) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.19 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 

26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.20 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, 

na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.21 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.22 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.23 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.24 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

8.25 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

8.26 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.26.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 

do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.26.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, 

sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não 

possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, 

no local a ser indicado e dentro de 08 (oito) dias úteis 

contados da solicitação. 

8.26.2.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o 

local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
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das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.26.2.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por 

meio de mensagem no sistema. 

8.26.2.3 Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade em conformidade com as especificações 

constantes no termo de referencia.  

8.26.2.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer 

atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.26.2.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro 

classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8.26.2.6 Os exemplares colocados à disposição da Administração 

serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

8.26.2.7 Após a divulgação do resultado final da licitação, as 

amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 

de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.26.2.8  Os licitantes deverão colocar à disposição da 

Administração todas as condições indispensáveis à realização de 

testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  

8.26.2.9     O licitante que não apresentar o documento 

comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos 

técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.26.2.10     Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do 

licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 

aplicação da margem de preferência. 
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8.27 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

8.28 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.29 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 

fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

8.29.1.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não 

aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.29.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.30 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes 

de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

8.31 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO   

9.1 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.2  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

9.3   Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.4 Habilitação jurídica:  
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9.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.4.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.4.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de 

ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.4.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores; 

9.4.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

9.4.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf 

– DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.4.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do 

INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa 

física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 

19 e 165). 

9.4.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.4.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.5 Regularidade fiscal e trabalhista: 
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9.5.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.5.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da  União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.5.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS); 

9.5.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual, caso não seja isento.  

9.5.6  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

9.5.7 prova de regularidade com o Município do domicílio ou 

sede do licitante, através de Certidão Negativa de Débitos vigente ; 

 

9.5.8 caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 

condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.5.9  o licitante detentor do menor preço qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

9.6 Qualificação  Econômico-Financeira. 
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9.6.1 Certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

9.6.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.6.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta 

entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.6.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência 

da sociedade; 

9.6.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de 

lei ou contrato social/estatuto social. 

9.6.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos 

deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.6.3 A comprovação da situação financeira da empresa será 

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.7 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

9.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

9.9 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-

los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

9.12.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 

menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

9.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.3 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 12 ( doze) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.4 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.5 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.6 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 

em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 

Contratada. 

10.8 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 

(art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.8.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 

global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 

valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.9 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.10 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 

Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

10.11 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 
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11 DOS RECURSOS 

11.3 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.4 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.4.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

11.4.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.4.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.3 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.3.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.3.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
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123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.4.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.3 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou 

pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.4 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.3 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

15     DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.3 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

15.4 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.4.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite 

do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  



__________________________________________________________________ 

 

15.4.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento 

equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

15.4.4    A referida Nota está substituindo o contrato, 

aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.4.5   A contratada se vincula à sua proposta e às 

previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.5 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece 

os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

15.6 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo 

de referência.  

15.7 Previamente à contratação a Administração realizará 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.7.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura 

do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito 

no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

15.7.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o 

contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.8 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será 

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
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que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

15.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as 

condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

16.3 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 

contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.3 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de 

fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.3 As obrigações da Contratante e da Contratada são as 

estabelecidas no Termo de Referência.  

19 DO PAGAMENTO 
  

19.3 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.3.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

20.3.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.3.3 apresentar documentação falsa; 

20.3.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.3.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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20.3.6 não mantiver a proposta; 

20.3.7 cometer fraude fiscal; 

20.3.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.20    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes 

do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

20.21   Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

20.22   O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.23    Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas 

que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; 

20.24  Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.25  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.26  Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.27  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

20.28  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções. 

20.29  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho 



__________________________________________________________________ 

 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR.  

20.30  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 

nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

20.31  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da 

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público.  

20.32  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

20.33  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.34  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.35  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.36  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.10 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura 

da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.11 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-

mail licitar@capelanova.mg.gov.br ou por petição dirigida ou 

protocolada na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Lopes de Assis, 

nº 09, Centro, Capela Nova/MG, CEP 36290-000, Caberá ao 

Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
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21.12 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame. 

21.13 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

21.14 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e 

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

21.15 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 

os prazos previstos no certame. 

21.16 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 

21.17 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 

pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.10 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema 

eletrônico. 

22.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.12 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

22.13 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado,  

22.14 registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
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22.16 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.17 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 

se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.19 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.20 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Edital. 

22.21 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAPELANOVA.MG.GOV.BR  nos dias 

úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.22 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

22.22.1  ANEXO I - Termo de Referência; 

22.22.2 ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

22.22.3  ANEXO III – Modelo de proposta; 

22.22.4 ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

22.22.5 ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

22.22.6 ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

22.22.7 ANEXO VII – Declaração Habilitação 

22.22.8 ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

22.22.9 ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

22.22.10 ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

http://www.bll.org.br/
http://www.capelanova.mg.gov.br/
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22.22.11 ANEXO XI – Declaração Vínculo 

22.22.12 ANEXO XII – Minuta de Contrato 

Capela Nova, 23 de agosto de 2021. 

 

Adelmo de Rezende Moreira 

Prefeito Municipal  
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ANEXO 01 

 

1-   JUSTIFICATIVA:  

1.1 O objeto desta licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
conexão a internet, para atender os diversos Setores do Município de Capela Nova, 
conforme especificações contidas abaixo: 

2 - ESPECIFICAÇÃO: 

INTERNET COM CONEXÃO DEDICADA VIA FIBRA ÓTICA 

ITEM QUANT UN 
ESPECIFICAÇÕES DOS PONTOS 

Valor Médio 
mensal por ponto  

1 100 
Megabits 

Serv. Prefeitura Municipal - Rua Lopes de 

Assis nº 09 R$ 1.006,00 

2 50 
Megabits 

Serv. CRAS, Praça São Vicente nº 25  R$ 189,90 

3 50 
Megabits 

Serv. PSF - Praça Sra. das Dores nº 424 R$ 189,90 

4 50 
Megabits 

Serv. Órgão Municipal de Educação - Praça 

Senhora das Dores  nº 152 R$189,90 

5 100 
Megabits 

Serv. UBS - Rua Vigário Ferreira nº 80 R$ 1.006,00 

6 50 
Megabits 

Serv. UBS ELÉTRON - Rua Vigário Ferreira 

nº 80 R$ 189,90 

7 50 
Megabits 

Serv. Conselho Tutelar – Rua São Vicente nº 
62 R$ 189,90 

8 50 
Megabits 

Serv. Escola Municipal Vigário José Duarte – 
Praça Senhora das Dores nº 182 R$ 189,90 

9 50 
Megabits 

Serv. EMATER – Rua Vigário Ferreira, 409 
 R$ 189,90 

10 50 
Megabits 

Serv. BIBLIOTECA – Rua Taquaral nº 204 R$ 189,90 

11 50 
Megabits 

Serv. POLÍCIA MILITAR – Rua Vigário 
Ferreira nº 80 R$ 189,90 

12 50 
Megabits 

Serv. FARMÁCIA PARA TODOS – Rua 
Prefeito Romildo Gomes, Nº 27 R$ 189,90 
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13 100 
Megabits 

Serv. PRAÇA PÚBLICA – Praça Senhora das 
Dores R$1.006,00 

14 100 
Megabits 

Serv. 
SECRETARIA DE SAÚDE - Rua 
Augusto Candido Barbosa, nº 30, 
Centro.  

R$1.006,00 

15 30 
Megabits 

Serv. PARÇA PÚBLICA – Praça Coronel José 
Alexandre R$ 159,90 

16 30 
Magabits 

Serv. PRAÇA PÚBLICA – Praça Santo Antônio  R$ 159,90 

17 30 
Megabits  

Serv. PRAÇA  PÚBLICA – Praça Divino m. 
Campos R$ 159,90 

18 30 
Megabits 

Serv. 
INTERNET – Rua  Hilário M. de Souza R$ 159,90 

19 50 
Megabits 

Serv. 
INTERNET - Galpão R$ 189,90 

20 50 
Megabits 

Serv. ESTÁDIO MUNICIPAL ZEZECA 
MOREIRA  R$ 189,90 

 
Valor médio total: R$ 83.308,80 
2 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
2.2  Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados ora contratados e 
efetuá-los de acordo com as especificações constantes no edital; 
2.3  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, os danos causados, comprovadamente, por seus funcionários, bem como 
reativar o serviço de acesso IP externo, realizando os procedimentos necessários para 
recolocar o serviço em funcionamento na forma do contrato, devendo, para tanto, 
reparar ou substituir equipamentos danificados e proceder aos ajustes necessários;  
2.4  Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração; 
2.5  Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à Administração 
e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou de 
omissão da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
2.6  Atender prontamente quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto 
do Contrato; 
2.7 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação; 
2.8 Iniciar os serviços necessários para a execução do objeto no(s) endereço(s) 
citado(s), no prazo estabelecido pela Diretoria Executiva Administrativa e Financeira. 
2.9 Realizar a execução dos serviços acompanhada por um servidor designado pela 
contratante; 
2.10 Manter e responsabilizar-se, quer por seu pessoal, quer por terceiros contratados, 
pelo sigilo que deve ser observado em relação a execução do serviço; 
2.11 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
2.12 Oferecer suporte local e atender os chamados do Município em regime 24x7 com 
equipe de suporte e manutenção. Este regime caracteriza-se pela assistência total à 
contratante durante vinte e quatro horas nos sete dias da semana. 
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2.13 A reparação do problema e o restabelecimento do serviço deve ocorrer em um 
prazo máximo de 04 (quatro) horas. 
2.14 A CONTRATADA deverá implementar filtros de pacotes e cache transparente 
visando a segurança do tráfego originado e destinado a contratante. 
2.15 Todo o material deverá ser novo, produzido por empresa especializada e 
legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida. Não serão 
aceitos produtos de fabricação doméstica, remanufaturado, recondicionado ou de 
segunda mão. 
2.16 A contratada efetuará a troca dos equipamentos em comodato, que por ventura, 
apresentarem algum problema. A Troca será feita de forma a não interromper os 
serviços, ou seja, imediatamente após constatado o problema e, o equipamento 
apresentado em substituição deverá ser de capacidade, especificações e condições 
iguais ou superiores ao substituído. 
2.17 As manutenções do sistema deverão ocorrer nos finais de semana com prévio 
aviso à contratante. 
 

 
2.2 A contratada deverá executar os serviços contratados de forma a satisfazer 
as exigências da ANATEL e demais normas pertinentes. 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 029/2021 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

1.1.1  documentação exigida no item 9 e seguintes do edital deverá ser 
anexada de forma eletrônica. 

1.1.2 A Administração Pública poderá exigir os documentos referentes à 
habilitação em original ou cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a 
ser estabelecido pelo pregoeiro. Os originais ou cópias autenticadas, caso 
sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor de compras e licitação 
da Prefeitura Municipal de Capela Nova situada na Rua Lopes de Assis, nº 09, 
Centro, Capela Nova/MG, CEP 36290-000.  
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ANEXO 03 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL  (licitante vencedor) 

 

ITEM QUANT UN 
ESPECIFICAÇÕES 

VALOR 
DO 

PONTO 
MENSAL  

VALOR 
DO 

PONTO 
TOTAL 

01 12 Serv. 
Mensal  

Contratação de Serviço de Conexão com 
a Internet, conforme especificações 
contidas no Anexo VI do Edital 

 
 

 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório 
que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre 
a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
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LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE 
VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 04 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone 
Comercial: 

 
Inscrição 
Estadual: 

 

Representante 
Legal: 

 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 
Celular: 

 

Whatsapp:  

Resp. 
Financeiro: 

 

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos 
editais de negócios dos quais venha a participar; 
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ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação 
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 
Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de 
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme 
previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir 
boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, 
nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes 
de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até 
a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de 
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
Local e data:  
_______________________________________________________________
__ 
 
 
_______________________________________________________________

_____________ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em 
cartório) 
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OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) 
DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E 
ULTIMAS  

 
 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
 
 
 



__________________________________________________________________ 

 

 
 
 
 

 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu 
titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo 
deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e 
ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

 
Local e data:  
_______________________________________________________________
___ 
 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 
boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão 
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado.  

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 



__________________________________________________________________ 

 

 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do 
pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do 
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 
com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo 
integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: 
_______________________________________________________________
_ 
 
 
 
_______________________________________________________________
______________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) 
DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E 
ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº 
________________________________________________________, 
sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 
_____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de ________, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

 



__________________________________________________________________ 
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ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº 
________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 



__________________________________________________________________ 

 

     

 

      ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº 
________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, 
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante 
ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) 
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) 
sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

__________________________________________________________
____ 

Local e data 

 

__________________________________________________________
____ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

  



__________________________________________________________________ 

 

 

ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material 
de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  

_______________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº 

__________________________________________________________ 

Sediada___________________________________________________

______________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade_______________nº_______, 

instaurada pelo Município de _________, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
 

PROCESSO Nº 072/2021 – PREGÃO ELETRÔNICIO Nº 029/2021 
 
Aos.xxxxx  dias do mês de sssss do ano de xxxxx, o Município de Capela Nova, 
inscrito no CNPJ 19.259.951/0001-08, com sede na Rua. Lopez de Assis, 09, Bairro 
Centro, Capela Nova-MG, Pregoeiro e Equipe de Apoio, em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal n° 8.666/93 e modificações posteriores, a Lei nº 10.520/2002, 
Lei Complementar 123/2006 alterada pela LC 147/2014, Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Federal nº 8538/2015 e as condições deste instrumento 
convocatório e das demais normas legais aplicáveis, RESOLVE registrar os preços 
para futura e eventual e futura contratação de empresa para prestação de 
serviços de conexão a internet, para atender os diversos Setores do Município 
de Capela Nova, conforme Especificações contidas no Anexo VI, de acordo com 
as descrições detalhadas, quantitativos, especificações técnicas e demais condições 
relacionadas no Anexo VI do edital com a classificação das propostas apresentadas 
no procedimento supramencionado, Tipo Menor Preço unitário, homologado pelo (a) 
Prefeito Municipal, tendo sido o(s) referidos preços oferecidos pela empresa cuja 
proposta  foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado. 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual e 
contratação de empresa para prestação de serviços de conexão a internet, para 
atender os diversos Setores do Município de Capela Nova pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme Especificações contidas no Anexo VI.  
1.2. A existência de preços registrados não obriga o Município de Capela Nova a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, hipótese em que o 
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93 e art. 
7º do Decreto Municipal nº 7.660/2014. 
 
Empresa Classificada:  
CNPJ:  
Sede:  
CEP  
Representante:  
RG:  
CPF:  
 

 INTERNET COM CONEXÃO DEDICADA VIA FIBRA ÓTICA 

ITEM MB QTDE UN 
ESPECIFICAÇÕES DOS PONTOS Valor por ponto  

  
 

 
 

 
 

VALOR TOTAL: R$ XXXXXXXXX  
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CLÁUSULA 2ª – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
CLAUSULA 3ª – CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
A CONTRATADA oferecerá um Kit de instalação dos programas de acesso à Internet, 
constando de sistemas e equipamentos, que será instalado nos computadores do 
MUNICÍPIO. 
A CONTRATADA oferecerá ao MUNICÍPIO uma identificação associada a uma senha 
de sua escolha. 
A CONTRATADA oferecerá consultas técnicas via telefone ou e-mail, desde que estas 
sejam relativas à configurações necessárias para que se conecte à Internet.  
A CONTRATADA disponibilizará os serviços 24 horas por dia e 07 dias por semana, 
ressalvadas interrupções por motivo de manutenção, falta de energia elétrica, falha 
nos sistemas de transmissão ou roteamento, incompatibilidade dos sistemas do 
USUÁRIO com os da CONTRATADA, ações de terceiros que impeçam a prestação 
de serviço e motivos de força maior e caso fortuito, independentes da vontade da 
CONTRATADA. 
As comunicações entre as partes são feitas através de anúncio na Home page da 
CONTRATADA, e-mail, fax ou carta. 
 
CLÁUSULA 4ª – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação 
da competente Nota Fiscal, devidamente recebida através de ateste pela Comissão de 
Recebimento e pelo fiscal da ata/contrato, acompanhada do respectivo relatório de 
fornecimento; 
4.2 – O pagamento será efetuado pelo órgão gerenciador ao fornecedor, através de 
boleto bancário.  
4.3 – Em caso de irregularidade na emissão do documento fiscal, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 
4.4 – Não serão pagos serviços executados em desacordo com as especificações que 
integram esta ata e o edital de licitação.  
4.5 – O órgão gerenciador apresentará na Coordenadoria Financeira do Município de 
Capela Nova os originais das certidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS, 
CNDT, ISSQN, CND das Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, válidas e 
regulares.  
 
CLÁUSULA 5ª – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 
 
 5.1 – Os valores constantes da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93; 
  5.2 – As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação 
de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos da Ata. 



__________________________________________________________________ 

 

  5.3 – Independentemente de solicitação feita pelo fornecedor, o órgão 
gerenciador poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado, realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no diário oficial do município de Capela Nova. 
  5.4 – Os preços revisados não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantidas as condições de pagamento fixadas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA 6ª – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 – A gestão da presente ata será realizada pelo Chefe de gabinete que 
deverá acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, até a 
assinatura do contrato quando houver; manter o processo organizado e sob 
sua guarda; controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 
responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação; 
encaminhar a Nota Fiscal ao setor financeiro para pagamento; cuidar dos 
incidentes relativos a pagamentos, de questões ligadas à documentação, ao 
reequilíbrio econômico-financeiro; manter planilha atualizada com todos os 
quantitativos entregues pela contratada, dentre outras funções; 
6.2 - A fiscalização da ata será realizada também pelo chefe dos setores 
beneficiários dos serviços, devendo exercer o acompanhamento e a 
fiscalização do fornecimento, informando à Administração sobre eventuais 
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços/produtos fornecidos 
pela contratada. Deve também atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao 
gestor do contrato para pagamento, se estas não precisarem de nenhum 
saneamento; propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para 
regularização das faltas e defeitos observados; 
6.3 - A Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, a sua ocorrência 
não implica corresponsabilidade do Município de Capela Nova ou de seus 
agentes e/ou prepostos (fiscais). 
6.4 – Não obstante o fornecedor seja a único e exclusivo responsável pela 
execução de todos os serviços, o Município de Capela Nova  se reserva o 
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados. 
 

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES  

 
7.1 – Do Fornecedor: 
7.1.1 - Executar os serviços contratados de forma a satisfazer as exigências da 
ANATEL e demais normas pertinentes; 
7.1.2 – Prestar os serviços ofertados, na forma e condições fixadas na presente ata, 
após recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Município de Capela 
Nova;  
7.1.3 - Assumir inteira responsabilidade pela qualidade do item fornecido; bem como 
observar rigorosamente a regulamentação e as especificações técnicas, aplicáveis a 
cada caso, executando todo o fornecimento com esmero e perfeição; 
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7.1.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
referentes à prestação dos serviços;  
7.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstituir, imediatamente, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente 
das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 
7.1.6 – Manter, durante a vigência da ata/contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
7.1.7 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução da ata/contrato, bem como cumprir e fazer cumprir 
as normas regulamentares de segurança, medicina e higiene do trabalho, fornecendo 
inclusive EPI's aos seus funcionários; 
7.1.8 – Ficará a cargo do fornecedor toda a responsabilidade da guarda dos 
equipamentos, não cabendo a contratante ressarcir quaisquer ônus, sejam eles por 
danos causados a terceiros; 
7.1.9 – Manter na supervisão técnica/administrativa dos serviços pessoa capacitada e 
credenciada a representá-la em todos os atos e responder integralmente pela 
execução dos serviços contratados; 
7.1.10 - Sujeitar-se à aplicação das penalidades previstas na cláusula das sanções, 
quando recusar-se, injustificadamente, a realizar os serviços na forma e prazo 
estabelecidos; 
7.1.11 - Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições contratadas, em caso de necessidade, 
de conformidade com o que preceitua o art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.1.12 - Assumir, automaticamente ao firmar contrato, a responsabilidade exclusiva 
por danos causados ao Município de Capela Nova ou a terceiros, em consequência de 
falhas na execução dos serviços contratados, decorrentes de culpa ou dolo da licitante 
vencedora ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 
7.1.13 – Permitir e facilitar á fiscalização do Contratante, a inspeção dos serviços, em 
qualquer dia e horário, devendo prestar os esclarecimentos necessários; 
7.1.14 – Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas 
municipais sobre a execução dos serviços, em locais público; 
7.1.15 - Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do engenheiro 
responsável pelos serviços contratados nos casos que exigem o referido profissional.  
7.1.16 - Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pelo 
Município de Capela Nova ou pelo fiscal/gestor do contrato. 
7.2 – Do Órgão Gerenciador: 
7.2.1 – Avaliar a fiel observância do que foi pactuado, através de servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do cumprimento do objeto, registrando em relatório as 
deficiências por ventura existentes, notificando a contratada e determinando prazo para a 
regularização das falhas. 
7.2.2 – Informar a autoridade superior a ocorrência de fato irregular cometido pelo 
contratado. 
7.2.3 – Efetuar os pagamentos devidos, na forma convencionada no contrato, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas. 
7.2.4 – Comunicar, imediatamente à empresa qualquer irregularidade ou falha 
apresentada na prestação dos serviços;  
7.2.5 – Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 
obrigações, dentro das normas e condições deste instrumento; 
 
CLÁUSULA 8ª – INSTRUMENTALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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8.1 – Assinada a Ata de Registro de Preços pela autoridade competente, o Município 
de Capela Nova emitirá Requisição de Empenho e Ordem de Fornecimento e Serviço, 
visando à execução do objeto licitado, de acordo com as suas necessidades. 
8.2 – O fornecedor deverá estar em dia com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, com o FGTS, CNDT, ISSQN e com o INSS. 
8.3 – A recusa injustificada do fornecedor em realizar os serviços dentro do prazo 
estabelecido, sujeitá-lo-á a aplicação das penalidades prevista na cláusula das 
sanções administrativas desta ata. 
8.4 – A Ordem de Serviço e o pedido de empenho poderão ser cancelados pelo 
Município de Capela Nova, nas seguintes hipóteses: 
a) unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência 
de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei 8.666/93 e alterações. 
b) bilateralmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do órgão 
gerenciador após acordo entre as partes. 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA 9ª – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
9.1 – O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo 
de 3 (três)  dias úteis, a contar da notificação nas seguintes hipóteses: 
9.1.1 – Pelo Município de Capela Nova quando: 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de 
Preços; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de 
Preços; 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do Registro de 
Preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e incisos da Lei nº 8666/93 e alterações 
posteriores; 
d) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se apresentar 
superior ao praticado no mercado;  
e) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
f) O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 
8.666/93, ou o art. 7º da Lei n.º 10.520/2002;  
g) Nos casos das letras “a, e, f” o cancelamento será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  
h) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, 
do art. 78 da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores. 
9.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
Registro de Preços. 
9.2 – O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
9.3 – A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no 
inciso I do item 1 desta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante do 
recebimento. 
9.4 – No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município de Capela Nova, 
considerando-se cancelado o registro do fornecedor a partir do quinto dia útil, contado da 
publicação. 
9.5 – A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro 
de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até 
a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
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(trinta) dias, facultado ao Município de Capela Nova a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, caso as razões do pedido não sejam aceitas. 
9.6 – Enquanto perdurar o cancelamento poderá ser realizada nova licitação para a 
aquisição do objeto constante do registro de preços. 
 
CLÁUSULA 10ª – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 – O fornecedor que apresentar declaração falsa relativa aos cumprimentos dos 
requisitos de habilitação, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos (art. 7º da Lei Federal 
10.520/02), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2 – A inexecução total ou parcial da Ata ou instrumentos equivalentes, assim como a 
execução irregular, ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida prévia 
defesa, à aplicação das seguintes sanções, conforme artigo 86 a 88 da Lei Federal 
8666/93 e alterações posteriores. 
a) A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para adoção das necessárias 
medidas corretivas, a fim de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o 
contratado descumprir qualquer obrigação contratualmente assumida e/ou qualquer 
instrumento equivalente, ou desatender as determinações da autoridade competente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
b) A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados dos prazos 
estipulados, pode ser aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, 
previstas nos incisos III e IV, do art. 87 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total e 
parcial do contrato e/ou instrumento equivalente; 
c) A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, destinam-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com 
advertência, bem como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato; 
d) A declaração de inidoneidade do contratado, sanção administrativa de máxima 
intensidade, destina-se a punir as faltas gravíssimas de natureza dolosa, das quais 
decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 
10.3 – Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá 
exceder a cinco anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, respeitados os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 
10.4 – A pena de suspensão dos direitos do contratado impede-o, durante o prazo fixado, 
de participar de licitações promovidas pela Administração Pública, bem como de com ele 
celebrar contratos; 
10.5 – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula é de competência do Município 
de Capela Nova, através da Diretoria Geral, facultada a defesa prévia do contratado no 
respectivo processo administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da abertura de 
vistas; 
10.6 – Decorridos 02 (dois) anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá 
requerer a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos 
prejuízos resultantes da ação punida. 
10.7 – A multa prevista nesta cláusula será: 
I – de 10% (dez por cento) do valor global da Ata, no caso de inexecução total da 
obrigação; 
II – de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte da obrigação contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
III – de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no 
cumprimento dos prazos fixados para a entrega dos produtos, até o máximo de 30 (trinta) 
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dias, a partir dos quais será considerado descumprimento total ou parcial da obrigação, 
neste último caso, calculada sobre a parcela em atraso, o Município de Capela Nova, após 
este prazo aplicar-se-á cumulativamente a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da Ata ou sobre o valor correspondente à parcela não entregue; 
IV – Na hipótese do previsto no item III anterior, se o descumprimento da obrigação 
comprometer o regular desenvolvimento das funções administrativas, a multa poderá ser 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, observados os princípios 
da razoabilidade e da proporcionalidade. 
10.8 – O valor correspondente a multa, após o devido procedimento em que tenha sido 
assegurado o direito de defesa e de recurso do contratado, será descontado do primeiro 
pagamento devido pelo Município de Capela Nova em decorrência da execução contratual 
e/ou instrumento equivalente; 
10.9 – Na hipótese de descumprimento total da obrigação, após a celebração do contrato, 
caso tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da mesma; 
10.10 – Na hipótese de descumprimento total da obrigação em face do não atendimento 
da convocação para a assinatura do contrato, bem como, o valor das penalidades 
pecuniárias previstas nesta cláusula, deverá ser recolhido junto ao Município de Capela 
Nova, através de Guia de Recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
intimação, conforme estipulado nos incisos I, II e III do item 11.7 desta cláusula; 
10.11 – O não recolhimento da multa no prazo estipulado implicará a sua inscrição na 
dívida ativa, para cobrança judicial. 
10.12 – As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 
eximem o fornecedor da plena execução do contrato. 
10.13 – Se o fornecedor ficar temporariamente impossibilitado, por motivo de força maior, 
de cumprir com suas obrigações e responsabilidades, poderá comunicar, por escrito e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos, devidamente 
comprovados, indicando a alteração dos prazos pretendidos. 
10.14 – O comunicado de força maior será julgado à época do seu recebimento com 
relação a aceitação ou não dos motivos, podendo ou não a órgão gerenciador averiguar 
em fase superior a veracidade do fato. 
 
CLÁUSULA 11ª – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 - O valor máximo definido para a presente Ata é de R$ 31.633,20 (trinta e um mil, 
seiscentos e trinta e três reais e vinte centavos). O preço máximo aceitável por 
unidade encontra-se discriminado nas especificações contidas na Cláusula 1ª deste 
instrumento; 
11.2 - Os preços registrados em Ata, nos termos do edital, poderão, justificadamente, 
sofrer variação; 
11.3 - Os casos omissos neste instrumento, bem como no instrumento convocatório serão 
subsidiados pela legislação consumerista; 
11.4 - O fornecedor terá o prazo de 02 (dois) dias, a contar do recebimento da 
comunicação, para assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo Município de Capela Nova; 

11.5 – Ocorrendo o descumprimento do previsto no item anterior, o Município de Capela Nova 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; 

11.6 - Em caso de adesão à Ata de Registro de Preços deverão ser observados os 
ditames da Lei Federal nº 8.666/93 bem como o Decreto Municipal nº 7.660/2014; 
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11.7 - Para solução de quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, o foro 
competente é o da Comarca de Capela Nova/MG, com exclusão de qualquer outro. 

 
Capela Nova, XXXXXXXXXXX. 
 
 
 
 

ADELMO DE REZENDE MOREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

DETENTORA DA ATA 
 
 

Testemunhas: 
 
Nome: 
 
CPF: 
 
Nome: 
 
CPF: 
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